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A 
PREGOEIRA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS CE 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  00007.20241202/0001-00; PREGÃO ELETRÔNICO NQ SI-

PEO03/2025 

UNELED MATERIAL ELETRICO E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no 

CNPJ n9  48.285.397/0001-31, doravante denominada simplesmente 

RECORRENTE, por meio de seu representante legal, devidamente qualificado 

no processo licitatório em epígrafe, vem interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

CONTRA CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA da empresa MABECOL 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ n° 11.143.533/0001-49, e COMERCIAL AGUIAR DE MATERIAL 
ELETRICO LTDA, inscrita no CNPJ n9  06.369.194/0001-83, por não 

comprovação de exequibilidade das propostas. 

DAS DISPOSIÇÕ.PLJMINABE 

O presente processo licitatório, conforme disposto no preâmbulo, tem como principais 

fundamentos normativos a Lei n2  14.133, de 19  de abril de 2021, bem como demais normas 

aplicáveis, observando-se, ainda, as condições estabelecidas no Edital. 

No que concerne à legalidade da presente manifestação, nos termos da Lei e do item 12 do 

instrumento convocatório, a RECORRENTE, munida de razões devidamente fundamentadas, 

manifestou sua intenção de interpor recurso contra a classificação das propostas apresentadas pelas 

empresas RECORRIDAS, sob alegação de inexequibilidade do preço ofertado. Tal prerrogativa 

decorre de sua capacidade postulatória, assegurada no processo de credenciamento e ratificada nos 

demais atos do certame. 

Diante da manifestação tempestiva, foi concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação 

do recurso, encerrando-se em 28 do mês corrente. Considerando que o presente recurso atende aos 
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requisitos de legitimidade, validade e tempestividade, requer-se seu regular processame 

todos os efeitos legais e administrativos conferidos pela legislação vigente. - -n--/ 
1 

Rúbrica 

A RECORRENTE, empresa atuante no ramo de materiais elétricos, plenamente ciente de todas 

as exigências editalícias, tanto as contidas no instrumento convocatório quanto em seus anexos, 

apresentou tempestivamente sua proposta de preços e documentação de habilitação, nos termos do 

seu credenciamento, na data e horário estabelecidos. 

Após a observância das formalidades pertinentes e a conclusão das etapas de credenciamento 

e abertura das propostas, conforme registrado em Ata da Sessão Pública, as empresas RECORRIDAS 

foi habilitada, mantendo-se suas propostas classificadas. 

Contudo, após análise detalhada dos documentos apresentados, verificou-se a insuficiência de 

elementos comprobatórios quanto à exequibilidade da proposta, motivando a interposição do 

presente recurso. Em especial, a planilha de custos apresentada continha valores superiores ao 

montante arrematado, em desacordo com as exigências do Edital. 

Ressalta-se que as propostas das RECORRIDAS não demonstraram sua exequibilidade nos termos 

exigidos pelo Edital, em especial, por contrariarem os seguintes itens: 

• Item 7.7.4: ausência de comprovação da exequibilidade da proposta quando expressamente 

exigida pela Administração; 

• Item 7.8.1.1: identificação de custos operacionais superiores ao valor total da proposta; 

• Item 7.8.1.2: inexistência de custos de oportunidade que justifiquem o montante ofertado. 

Diante do exposto, resta evidenciada a necessidade de revisão da classificação das propostas das 

RECORRIDAS, em observância aos princípios da legalidade, competitividade e isonomia que regem o 

certame. 
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A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos prevê, em seu art. 59, co 

desclassificação de proposta a inexequibilidade ou ausência de comprovação de exequibili 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

111 - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação; 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; (grifos nossos) 

De maneira mais assertiva, o instrumento convocatório dedica uma grande parcela ao tema. 

- Conforme disposições do mesmo, uma vez comprovados indícios de inexequibilidade, incube ao 

licitante sua comprovação, bem como se não exitosa, resultará em desclassificação 

7.7, Será desclassificada a proposta vencedora que: 

[...} 
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo  
definido para a contratação;  
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada. quando exigido pela  
Administração  

1. ... ] 
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
7.8.1.1, que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta: e  
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

Dessa forma, uma vez evidenciada a incompatibilidade do valor ofertado, poderá ser exigida 

a comprovação da exequibilidade da proposta, independentemente de o percentual de redução 

ultrapassar 25% da pesquisa de preços realizada. 

Além disso, há indícios de uma possível manipulação dos valores apresentados, com o 

aumento do preço de itens de maior demanda em detrimento daqueles de menor saída. Essa prática, 

conhecida como "jogo de planilhas", já foi amplamente reconhecida pela jurisprudência do Tribunal 

de Contas da União como uma fraude ao processo licitatório. 
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Dessa maneira, além de inexequível, as propostas das RECORRIDAS violam dir 

disposições do instrumento convocatório e da legislação vigente, comprometendo a is 

competitividade do certame. 

I$EXEQUÍVEI 

LOTE 6 

Conforme a planilha de exequibilidade apresentada pela empresa RECORRIDA, MABECOL 

DISTRIBUIDORA, os itens 40- CONE (PADRÃO NORMA NBR 15071) REFLETIVO FLEXÍVEL 75CM 

LARBCO e 41 - CORRENTE PLÁSTICA AM/PTO 60MM (5 METROS) possuem valores de custo 

superiores ao valor arrematado. 

• Item 40: custo unitário de R$ 57,45, enquanto o valor arrematado foi de R$ 32,37; 

• Item 41: custo unitário de R$ 31,15, enquanto o valor arrematado foi de R$ 27,18. 

Tais valores evidenciam a inviabilidade da execução contratual nesses termos, tornando-se 

impossível o cumprimento da proposta. Ademais, mesmo com a apresentação da planilha de custos, 

não foi possível identificar, nos documentos anexados, elementos que comprovem a exequibilidade 

desses itens. A única documentação disponibilizada foi um contrato firmado com a Prefeitura de 

Nova Russas, cujos valores praticados são ainda mais elevados, reforçando a inconsistência da 

proposta apresentada no certame. 

Para embasar essa afirmação, seguem anexos trechos dos documentos apresentados. Os 

preços reais desses bens são significativamente superiores aos valores ofertados, tornando 

inconcebível a manutenção da proposta da RECORRIDA nos termos apresentados. 
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O mesmo ocorre com o referido lote. De acordo com a planilha de exequibilidade 

pela empresa MABECOL DISTRIBUIDORA, o item 51 apresenta um custo unitário de 

enquanto o valor arrematado foi de R$ 520,99. Tal discrepância demonstra, de forma cvi 
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impossibilidade de cumprimento da proposta nos termos ofertados. 

Além disso, ainda que a planilha contenha esses custos, não foi possível identificar, nos 

documentos apresentados, qualquer comprovação da viabilidade financeira dos itens 

ofertados. O único documento disponibilizado trata-se de um contrato firmado com a Prefeitura de 

Nova Russas, cujos valores praticados são ainda mais elevados, o que reforça a inconsistência da 

proposta da RECORRIDA. 

Para embasar essa constatação, seguem anexos trechos dos documentos apresentados, que 

comprovam que os valores reais desses bens são significativamente superiores aos ofertados, 

tornando o preço proposto inconcebível e inexequível. 

LOTE 8 

O mesmo ocorre com o referido lote. Conforme a planilha de exequibilidade apresentada pela 

empresa COMERCIAL AGUIAR, os itens 58 - CONECTOR PRESSÃO FUNDIDO e 60 - ESCADA 

EXTENSÍVEL VAZADA 29 DEGRAUS ÚTEIS (5,15 X 9MM) COR LARANJA não tiveram sua 

exequibilidade devidamente comprovada. Embora tenham sido apresentados diversos documentos, 
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não foi possível identificar, entre eles, qualquer comprovação específica cles 'ite 

planilha de custos, evidenciando a inviabilidade do cumprimento da proposta nos valor 	rtados. 

Instada a comprovar a exequibilidade, a empresa RECORRIDA não o fez. o que confirma a 

irregularidade. 

Para fundamentar essa constatação, seguem anexos trechos dos documentos apresentados, 

que atestam a ausência de comprovação dos preços praticados. 
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LOTE 9 

Conforme a planilha de exequibilidade apresentada pela empresa MABECOL 

DISTRIBUIDORA, os itens 65 — LUMINÁRIA LED 15W, 66 — LUMINÁRIA LED 20W, 67 — 

LUMINÁRIA LED 30W e 68 — LÂMPADA LED 40W não tiveram sua exequibilidade devidamente 

comprovada. Embora tenham sido apresentados diversos documentos, incluindo notas fiscais de 

compra emitidas pelo fornecedor LPS COMPANY LTDA, da marca AVANT, não foi possível 

identificar a aquisição dos referidos itens, impossibilitando a comprovação da planilha de custos. 
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Além disso, foi identificado um contrato da empresa com o município de Nova o ca 

como notas fiscais de venda para a Administração Pública. No entanto, não há qualquer 	.fiscal# 

de compra correspondente. Se os produtos foram efetivamente contratados e vendidos, P0 

A EMPRESA NÃO APRESENTOU A COMPROVAÇÃO DA AQUISIÇÃO? Sem essa evidências, torna-

se inviável a validação dos preços ofertados e da exequibilidade da proposta. 

No que se refere aos itens 70 - LUMINÁRIA PÚBLICA LED SMD 110W MULTI VD, 71 - 

LUMINÁRIA PÚBLICA LED SMD 160W MULTI VD e 72 - LUMINÁRIA PÚBLICA LED SMD 210W 

MULTI VD, que exigem certificação e possuem custo significativamente elevado em comparação às 

demais luminárias, verificou-se que, para o item 70, a única nota fiscal de compra apresentada foi 

emitida pelo fornecedor EC COMER E IMPORT DE MATERIAIS ELÉTRICOS E LUMINÁRIAS LTDA, 

da marca FORLUZ. No entanto, esse documento não pode ser considerado válido para fins de 

comprovação da planilha, pois foi emitido há mais de um ano. 

Cabe ressaltar que o(a) pregoeiro(a) já destacou a necessidade de documentação atualizada 

para a comprovação dos preços, conforme estabelecido no art. 59, § 22, da Lei n2  14.133/2021, ao 

afirmar: 

"Desse modo, estamos abrindo diligência com base no Art. 59, § 2, da Lei 14.133/21, 

para verificação da possível exequibilidade dos preços ofertados pelas empresas, de 

modo a deixar claro se os custos dos insumos são coerentes com os preços de mercado 

e os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 

contrato. Comunicamos a todos que, para fins de comprovações de preço são 

necessários documentos hábeis e eficazes, com o intuito de que seja realizada uma 

avaliação bem-sucedida e uma contratação vantajosa para esta Administração, bem 

como, documentos atualizados, no prazo máximo de 01 (um) ano para comprovação 

dos valores." 

Nesse sentido, concluiu-se que não há como comprovar a exequibilidade da proposta na 

ausência de documentos atualizados e suficientes. 

No que concerne aos itens 71 e 72, a empresa apresentou apenas um orçamento, sem 

qualquer outra documentação que valide os valores praticados. Esse fato já foi motivo de 
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desclassificação da empresa AJSN SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA em outro 1otee 

registrado pelo(a) pregoeiro(a): 

"A empresa apresentou somente um orçamento de preços e uma composição, que 

não são com provotó rios de preços. Dessa formo, será DESCLASSIFICADA neste 

lote." 

Diante disso, resta evidente que a empresa RECORRIDA não apresentou documentos 

suficientes para a devida comprovação da exequibilidade de sua proposta, devendo, portanto, 

ser desclassificada nos termos da legislação vigente e do instrumento convocatório. 

Para justificar a afirmação, segue em anexo o de parte dos documentos apresentados. 
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FORLUZ 	 FORI-UZ - CE  
Orçamento 

Representada: FORLUZ - CE 1 E COMER E IMPCPT DE MAT. ELET E LUMILTDA 

CNPJ: 05917.196/0001-05 

Cliente: MABECOL MATERIAL DE CÕN&TRUC.AO  LTDA 	Nome Fantasia, MABECOL. 

CPIPJ: 11.143.533/0001-49 	 tnscrIço Estadual: 063846691 

Endereço: AV RECREIO 991 GALPÃO 02 

Bairro: LAGOA REDONDA 	 CEP 60831-800 
Cidade: FORTALEZA 	 Estado; Ceará 

Telefone: (85) 3476-8882 	 E-rn: mabec*wceir0Øt**rnaltCcm 

0 C6digo 	Produto 	 Qtds 	Priço tiqisdo 	ASq tt 	SUbOtt 

20937/9091 	U. MINARIA PUeLCA 11.ED 16ow 5000( 	100 t*, n 	9.75% 	$ 255 42e.O 	R$ 27,907.89 

- 	 - 	

- 	 Valortctalemprodutosf 	R825.428,60 

Valor total: 	R$ 27.807,89 

Cwidiço de Pagamento: 	 D 	de Emssào: 
30160/90/120 DIAS 	 1()252025 

• 1 	' •- 	:•• 919 
7/l(I(r-i 
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ir 

RCibrica 
o$unI CoturlaZ 	CoIuna3 	Coluna' 

CL ILUMINAÇÃO ATACADISTA EM LED CnD 	VMCW 	VALOR TOTAl. 

CNPJ 58.800.885/0001-93 

PRODUTO 

UJMtNARIA PUBLICA 100W 1P66 6500K 100 P5 	67,90 	P5 6.700,00 

iJMINARJA PUBLICA 150W 1P66 6500K 100 8$ 105,00 	P5 ..0300,00 

13 80000 UJMINARIA PUBLICA 200W IP66 650C1( 100 P5 138,00 	P5 

LUMINARIA PUBLICA  210W HOMOLOGADA 	  

IUMINARIA PUBLICA 160W HOMOLOGADA . 

	

50:.R$ 245,00 	«3 

	

50 R$ 2.15,00 	R$ 

12.290,00 

10.750,00 

VALOR TOTAL R$ 54.090,00 

Ob: 1 Ano de Garantia 

CLIENTE: MABECOI. 	 DATA 07/02/2025 

VALIDADE DA PROPOSTA 10 DIASUTEIS 

FORMA DE PAGAMENTO A VISTA 
	

pix uocsssoco. 	19.3 

PARZO PARA ENTREGA: 7 DIAS UTEIS 

FRTE CIF 

TODOS IMPOSTOS INCLUSOS DENTRO DO CEARA 

'4 

CONSULTOR: Claudio Felix (85) 98795-3783 
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LOTE 10 

O mesmo ocorre com o referido lote. Conforme a planilha de exequibilidade apres 

empresa COMERCIAL AGUIAR, os itens 78 - CONECTOR CUNHA, 80 - CONECTOR PRESSÃO 

FENDIDO BIMETÁLICO 16mm e 93 - MULTÍMETRO DIGITAL não tiveram sua exequibilidade 

devidamente comprovada. Apesar da apresentação de diversos documentos, não foi possível 

identificar qualquer comprovação específica desses itens, o que inviabiliza a validação dos 

custos apresentados. 

Além disso, para os itens 91 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR PARA 4 

DISJUNTORES e 92 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR PARA 8 DISJUNTORES, foi 

identificada apenas uma nota fiscal, na qual os valores de custo são superiores aos valores 

arrematados, evidenciando a inexequibilidade da proposta. Especificamente: 

• Item 91: Custo na nota fiscal - R$ 23,95, Valor arrematado - R$ 15,23 

• Item 92: Custo na nota fiscal - R$ 37,84, Valor arrematado - R$ 28,65 

Diante dessa discrepância, torna-se evidente que os preços ofertados não condizem com os 

custos reais de mercado, tornando a proposta inexequível. 

Ou seja, a RECORRIDA não comprovou, de forma clara e objetiva, a origem dos valores 

praticados e a viabilidade da execução da proposta nos termos ofertados. 

Para fundamentar esta tese, seguem anexos trechos dos documentos apresentados, que 

corroboram a inconsistência dos valores e a impossibilidade de cumprimento da proposta dentro das 

condições estabelecidas. 

une[e d.ns © h o t rn aLc c m iu E; ur it Q,2L.2r 
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Ademais, requer-se que sejam adotados critérios objetivos e transparentes n 

presente recurso e das eventuais contrarrazões, com o intuito de assegurar a 1 

legalidade no julgamento, evitando qualquer possibilidade de vantagens indevidas às 

RECORRIDAS. 

nálise 

çãoRóteija  

resas 

Por fim, em caso de negativa ao presente recurso, requer-se que a matéria seja submetida 

à autoridade competente para reanálise, garantindo a observância dos princípios da legalidade, 

isonomia e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, sem prejuízo de eventual 

apresentação à Colenda Corte de Contas e aos braços da Justiça. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Horizonte - CE, 28 de fevereiro de 2025 

Assinado de (Ofrra cbgitM pw 
EDUARDO MARTINS DA EDUARDO MARTINS I)A 

SILVA:00492882371 	SlLVk0049282371 
í),doç 025.02.28 23-23:22 -03 00' 

FRANCISCO JOSE NUNES Assinado de forma digita' por FRANCISCO 
JOSE NUNES DA SILVA:05441 525304 

DA SI LVA:0544 1 525304 Dados. 2025.02.28 23:27:34 -0300' 

EDUARDO MARTINS DA SILVA 
0A8/CE: 45705 

- 	 Advogado 

IJNELED MATERIAL ELETRICO E SERVICOS LTDA 

EdCnpj n°  48.285.397/0001-31 
Francisco José Nunes da Silva 

Cpfn° 054.415.253-04 
RG n°2007311729-8 SSP/CE 

Administrador 
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